
PROJETO  DE DECRETO  LEGISLATIVO  Nº. 001 

de 31 de janeiro de 2005

"Dispõe sobre a aprovação de Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente ao Processo TC 2390/026/00, que trata das contas da Prefeitura Municipal relativas ao exercício de 2000”.

Art. 1º -  Fica aprovado o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que rejeita as contas da Prefeitura Municipal de Botucatu relativas ao exercício de 2000, Processo TC nº 2390/026/00. 

Art 2º  -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 31 de janeiro de 2005.
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

REF: Contas da Prefeitura Municipal de Botucatu, relativas ao exercício de 2000, com Parecer desfavorável emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo



Tendo a Câmara Municipal recebido o Processo que trata das contas municipais relativas ao exercício de 2000, o Parecer exarado pelo Tribunal de Contas foi encaminhado à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Legislatura anterior.



Após estudos, a referida Comissão concluiu por “Parecer dispondo pela aprovação do Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, desfavorável às referidas contas”.



Da observação dos documentos referentes à decisão do Tribunal de Contas destaca-se a ocorrência de déficit orçamentário de 22,59% e que no referido  exercício houve aplicação de recursos no ensino de modo geral e no ensino fundamental, respectivamente, da ordem de 20,21% e 13,01%.



Tais circunstâncias foram objeto de reexame por parte do Tribunal de Contas tendo sido negado provimento às razões expostas pelo ex-Prefeito e mantida a decisão de rejeição das contas. 



Esta Comissão, analisando a defesa do ex-Prefeito, Sr. Pedro Losi Neto, de 20/12/2004, não encontrou na mesma, argumentos suficientes para desconsiderar as alegações e manifestações do Tribunal de Contas.



Diante do exposto, esta Comissão:

a) Reitera a manifestação da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Legislatura anterior,  favorável  ao voto do Tribunal de Contas, que rejeitou as contas da Prefeitura Municipal de Botucatu, relativas ao exercício de 2000;

b) Propõe ao Plenário desta Casa de Leis a aprovação do Parecer do Tribunal de Contas.

Esse é o nosso Parecer.

Botucatu, 31 de janeiro de 2005.
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